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pensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à  apresentação  ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a anulabi-
lidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial  celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, e,
ainda, o arresto da  totalidade ou em parte dos seus bens, nos  ter-
mos do disposto no artigo 337.º,  n.º  3 do  referido diploma  legal.

19  de  Janeiro  de  2006. — A  Juíza  de Direito,  Joana Maria R.
Fernandes Costa. — A Oficial de  Justiça, Teresa Fernandes.

Aviso de contumácia n.º 2984/2006 — AP. — O Dr. João
Manuel Monteiro Amaro, juiz de direito da 2.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.º  383/04.3PEAMD,  pendente
neste Tribunal contra a arguida Maria do Socorro Varela Martins,
filha de Aguinaldo Mendes Martins e de Domingas Gomes Varela,
natural de Buraca, Amadora, de nacionalidade cabo-verdiana, nas-
cido  em  1  de  Junho  de  1984,  titular  do  bilhete  de  identidade
n.º 16183515,  com domicílio na Rua de São Domingos, 17, Alto
da Cova  da Moura,  2700 Amadora,  por  se  encontrar  acusado  da
prática de um crime de ofensa à integridade física simples, previsto
e  punido  pelo  artigo  143.º  do Código Penal,  praticado  em 23  de
Março de 2004, foi a mesma declarada contumaz, em 18 de Janeiro
de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido  em  juízo  ou  com  a  sua  detenção,  tem  os  seguintes  efei-
tos: a  suspensão dos  termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal,
a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial
celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter
quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto de  autoridades
públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou  em  parte  dos  seus
bens,  nos  termos  do  disposto  no  artigo  337.º,  n.º  3,  do  referido
diploma  legal.

19 de Janeiro de 2006. — O Juiz de Direito, João Manuel Mon-
teiro Amaro. — O Oficial de Justiça, Carlos Manuel Matos.

Aviso de contumácia n.º 2985/2006 — AP. — A Dr.ª Joana
Maria R. Fernandes Costa, juíza de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa, faz  saber  que,  no
processo comum (tribunal singular), n.º 74/97.0TDLSB, pendente
neste  Tribunal  contra  a  arguida  Esmeralda  Seabra  Fernandes,  fi-
lha de José Maria Fernandes e de Emília Seabra, natural de Portu-
gal,  Santarém,  Marvila,  Santarém,  de  nacionalidade  portuguesa,
nascido  em  26  de  Janeiro  de  1974,  solteiro,  titular  do  bilhete  de
identidade n.º 11659186, com domicílio na Rua Vera Cruz, 6, 1.º,
esquerdo, 2780-305 Oeiras, por se encontrar acusado da prática de
um crime de emissão de cheque  sem provisão, previsto e punido
pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezem-
bro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de No-
vembro,  praticado  em  8  de  Setembro  de  1996,  por  despacho  de
17 de Janeiro de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos  termos  do  artigo  337.°,  n.º  6,  do  Código  de  Processo  Penal,
por apresentação.

19  de  Janeiro  de  2006. — A  Juíza  de Direito,  Joana Maria R.
Fernandes Costa. — A Oficial de Justiça, Conceição Paiva.

Aviso de contumácia n.º 2986/2006 — AP. — O Dr. João
Manuel Monteiro Amaro, juiz de direito da 2.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.º  1991/04.8SILSB,  pendente
neste Tribunal contra o arguido Jaime do Sacramento Mendes Neto,
filho de António Manuel Neto e de Maria Madalena Mendes Forte
Neto, natural de Angola, nascido em 19 de Março de 1978, titular
do passaporte n.º Ao 1233563, com domicílio na Rua José Afonso,
Edifico  5,  2.º-E,  Santo  António  dos  Cavaleiros,  por  se  encontrar
acusado da prática de um crime de condução  sem habilitação  le-
gal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de
3 de Janeiro, foi o mesmo declarado contumaz, em 18 de Janeiro
de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido  em  juízo  ou  com  a  sua  detenção,  tem  os  seguintes  efei-
tos: a  suspensão dos  termos ulteriores do processo até à apresen-

tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados  pelo  arguido,  após  esta  declaração  e  a  proibição  de  obter
quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto de  autoridades
públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou  em  parte  dos  seus
bens,  nos  termos  do  disposto  no  artigo  337.º,  n.º  3,  do  referido
diploma  legal.

19 de Janeiro de 2006. — O Juiz de Direito, João Manuel Mon-
teiro Amaro. — O Oficial de Justiça, Carlos Manuel Matos.

Aviso de contumácia n.º 2987/2006 — AP. — A Dr.ª Joana
Maria R. Fernandes Costa, juíza de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber  que,  no
processo comum (tribunal singular), n.º 65/98.3ZCLSB, pendente
neste  Tribunal  contra  o  arguido  Vladimir  Dovronetzky,  filho  de
Konstantine  Trifonovitch  Dovronetzky  e  de  Evgenia  Mixailvna
Dovronetzky, natural de Moldávia, de nacionalidade israelita, nas-
cido  em  1  de  Outubro  de  1961,  casado,  titular  do  passaporte
n.º 9017402, com domicílio na Rua Disiengove, lote 7, apartamen-
to 4, Telavive, por se encontrar acusado da prática de um crime de
auxílio  à  imigração  ilegal,  previsto  e punido pelo  artigo 134.º-A,
do Decreto-Lei n.º 34/2003, de 25 de Fevereiro, praticado em 1 de
Dezembro  de  1998,  foi  o mesmo declarado  contumaz,  em 17  de
Janeiro de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes  efeitos:  a  suspensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à
apresentação ou detenção do  arguido,  sem prejuízo da  realização
de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.°  do  Código  de  Pro-
cesso  Penal,  a  anulabilidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de  autoridades  públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou  em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do  referido diploma  legal.

19  de  Janeiro  de  2006. — A  Juíza  de Direito,  Joana Maria R.
Fernandes Costa. — A Oficial de  Justiça, Teresa Fernandes.

Aviso de contumácia n.º 2988/2006 — AP. — A Dr.ª Joana
Maria R. Fernandes Costa, juíza de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal  do  Tribunal  da  Comarca  de  Lisboa,  faz  saber  que,  no
processo comum (tribunal singular), n.º 117/04.2S6LSB, pendente
neste Tribunal contra o arguido Leandro Filipe Alves Pires,  filho
de Alcino Gonçalo Afonso Pires e de Maria Teresa Afonso Alves
Pires, natural de Campo Grande, Lisboa, de nacionalidade portu-
guesa, nascido em 11 de Outubro de 1980, solteiro,  titular do bi-
lhete de  identidade n.º  12204709,  com domicílio na Rua Viriato,
lote  404,  Bairro  dos  Troviscais,  2670  Loures,  por  se  encontrar
acusado da prática de um crime de condução  sem habilitação  le-
gal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de
3 de Janeiro, praticado em 7 de Junho de 2003,  foi o mesmo de-
clarado contumaz, em 17 de Janeiro de 2006, nos  termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumá-
cia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção,  tem os  seguintes efeitos:  a  suspensão dos  termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido,
sem prejuízo  da  realização  de  actos  urgentes  nos  termos  do  arti-
go 320.° do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos  junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto
da  totalidade ou  em parte  dos  seus  bens,  nos  termos do disposto
no artigo 337.º, n.º 3 do referido diploma legal.

19  de  Janeiro  de  2006. — A  Juíza  de Direito,  Joana Maria R.
Fernandes Costa. —  A  Oficial  de  Justiça,  Maria da Conceição
Paiva.

 
Aviso de contumácia n.º 2989/2006 — AP. — O Dr. João

Manuel Monteiro Amaro, juiz de direito da 2.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.º  1164/04.0PULSB,  pendente
neste  Tribunal  contra  a  arguida  Marta  Bruno  Ferreira  Marques
Gomes,  filha  de  António  Manuel  Marques  Gomes  e  de  Maria
Teresa Bruno Ferreira Marques Gomes, natural de São Sebastião
da  Pedreira,  Lisboa,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em




